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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública - MJSP
Conselho Administra�vo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515, Conjunto D, Lote 4, Edi�cio Carlos Taurisano, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-1283 - www.gov.br/cade

  

PAUTA DA 219ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Dia: 13/09/2023

Hora: 10 horas

 

Nos termos do art. 60, parágrafo único c/c arts. 75, §1º e 76, §4º do Regimento Interno do Cade, e com fundamento no Despacho da Presidência nº 80/2023 (SEI
1280684), a Sessão de Julgamento será realizada por meio remoto, com transmissão em tempo real pelo sí�o eletrônico www.cade.gov.br e pelo canal do Cade
no Youtube (h�ps://bit.ly/39SsiVg).

Eventual pedido de sustentação oral deverá ser formalizado pelo e-mail cgp@cade.gov.br ou pelo número de WhatsApp +55 (61) 99939-6256 até 24 horas antes
do início da sessão virtual. No mesmo prazo o advogado deverá enviar o arquivo de mídia à Secretaria do Plenário, em conformidade com o art. 81, §§ 5º e 6º do
Regimento Interno.

Com relação aos requerimentos de ordem, nos termos do art. 81, § 5º do Regimento Interno do Cade, fica garan�do o acesso de advogado cons�tuído nos
autos, para par�cipação a�va a qualquer momento, durante o julgamento. A solicitação deverá ser encaminhada à Secretaria do Plenário, pelo e-
mail cgp@cade.gov.br ou pelo número de WhatsApp +55 (61) 99939-6256, que informará sobre o procedimento a ser adotado.

O advogado deverá se responsabilizar pela qualidade do arquivo de mídia encaminhado, bem como pela adequação do ambiente escolhido para par�cipação na
sessão em tempo real.

A sustentação oral ou o requerimento de ordem também poderão ser realizados por meio de equipamento eletrônico disponível nas instalações do Cade.

 

1. Ato de Concentração nº 08700.008322/2022-35 

Requerentes: Telefônica Brasil S.A. (Telefônica), Winity II Telecom Ltda. e Winity S.A. (Winity).

Terceiros Interessados: Associação Brasileira de Infraestrutura para Telecomunicações (Abrintel); Associação NEOTV (NEO), Associação Brasileira das Prestadoras
de Serviços de Telecomunicações Compe��vas (TelComp).

Advogados: Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Ana Capdeville Fogliano, Ana Rita da Silva, Andre Santos Ferraz, Andrea Astorga dos Prazeres, Beatriz de Figueiredo
Coppola, Bruna Marcelle Cancio Bomfim, Caio Mario da Silva Pereira Neto, Camilla Tedeschi de Toledo Tapias, Carlos Eduardo Silva Tobias, Caroline Cris�na
Gomes de Moraes dos Santos, Clara Ji Hyun Lim, Clarice Sampaio San�ago Ervilha Castanheira, Daniel Favore�o Rocha, Daniel Tinoco Douek, Danilo Rehem
Gama, Eduardo Camina� Anders, Eduardo Frade Rodrigues, Fabio Ferreira Borges, Felipe Zolezi Pelussi, Flavia Lang de Castro, Flavia Tapajos Teixeira, Gabriel de
Carvalho Fernandes, Gianni Nunes de Araujo, Giuliana Marchezi Franceschi Goncalves e Requena, Guilherme Santos Steagall Person, Guilherme Teno Cas�lho
Misale, Herbert Chultez Fernandes, Julie Lopes Damame, Ka�a Tucci Pinheiro, Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Le�cia Bezerra da Silva, Lucas Barbosa
Rodrigues, Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra, Luiz Pires de Oliveira Dias, Luiza Macedo Avelar, Marcela Medeiros de Carvalho, Marcelo Laplane, Marcio de
Carvalho Silveira Bueno, Marcio Dias Soares, Mariana Faria Bion Freitas de Oliveira, Michelle Marques Machado, Mydya do Nascimento Lira, Otavio Henrique
Dias de Leiros, Pedro Henrique Garcia Ayrolla Molina Simon, Raissa Leite de Freitas Paixao, Raphael Andrade de Oliveira, Raul Cabral, Renata Foizer Silva
Manzoni, Renata Fonseca Zuccolo Giannella, Ricardo Ferreira Pastore, Roberta Correa Guimaraes, Roberto Po�er Mar�ns Ferreira, Rodrigo Macias de Oliveira,
Rodrigo Schuch Wegmann da Silva, Schermann Chrys�e Miranda e Silva, Ta�ane Kimie Matsumoto Zichi, Tatyana Hayakawa Chwat, Tiago Machado
Cortez, Venicio Branquinho Pereira Filho, Victor de Oliveira Curvo.

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani.

 

2. Ato de Concentração nº 08700.009574/2022-81 

Requerentes: TV SBT Canal 4 de São Paulo S.A. (SBT), Rádio e Televisão Record S.A. (Record), TV Ômega Ltda. (RedeTV), Simba Content – Intermediação e
Agenciamento de Conteúdos Ltda. (Simba).

Terceiros Interessados: Associação NEOTV (NEO).

Advogados: Ademir Antonio Pereira Junior, Andre Funtowicz, Bruna Luiza Prinet de Morais, Yan Villela Vieira e outros, Maria Eugênia Novis , Ivan Fernandes.

Relator: Conselheiro Víctor Oliveira Fernandes.

 

3. Processo Administra�vo nº 08700.005789/2015-02 

Representante: Ministério Público do Estado de São Paulo.

Representados: Adilson Aparecido Lino, Ali Jennani, Ana Maria Liduenha, Antonio Paulo Liduenha, Carlos Ananias Campos de Souza, César Augusto Bossoni,
Edison Antônio dos Santos, Francisco Aparecido Liduenha, Geraldo Salim Jorge Júnior, Lucas Donizete Thimóteo, Luís Adriano Forest, Luis André Forest, Márcio
Rodrigues Vancin, Marco Antonio Boanaro�, Pedro Henrique dos Santos Vieira, Rogério Lopes dos Reis, Sérgio Sorigo�, Sidnei Ribeiro, Carlos Ananias Campos
de Souza Transportadora - ME, Célia Suely Ferrari Bossoni - ME, Edison Antônio dos Santos - ME, Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza Macatuba Ltda. -
ME, Jofran – Comércio de Produtos para Higienização Ltda., LSV Indústria e Comércio Ltda. – EPP, Marco Antônio Boanaro� - ME, Matrix Artefatos Plás�cos Ltda.
- ME (atual Laureen Artefatos Plás�cos EIRELI), OkPlast Indústria e Comércio de Embalagens Ltda - ME, Papa Lix Plás�cos e Descartáveis Ltda., Plás�cos Santa
Clara Ltda. – EPP, Sérgio Sorigo� - ME, Trela Comercial de Material de Limpeza e Higiene Ltda. e Visaplas - Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.

Advogados: Adirson de Oliveira Beber Junior, Alessandra Calonego, Antonio Henrique Bogiani, Aurelio Carlos Fernandes, Bruno Barrionuevo Fabre�, Daniel
Mar�ns de Sant'ana, Fabiano Dolenc Del Masso, Fabio Gener Marsolla, Fernanda Correa da Silva Baio, Francisco Robson Rodrigues da Silva, Francisco Tolen�no
Neto, Homero Morales Massarente, Humberto Barrionuevo Fabre�, Janice Schroeder, Julio Cesar Fiorino Vicente, Luciana Pereira de Souza, Marlucio Bomfim
Trindade, Rodrigo Lemos Arteiro, Rogeria Andriete Coimbra Vicente, Tania Maria de Araujo, Waldomiro Calonego Junior.

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani.

Voto-Vista: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann.

 

4. Processo Administra�vo nº 08012.006043/2008-37

Boletim de Serviço Eletrônico em 06/09/2023
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Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio.

Representados: A Casa do Gás Comércio de GLP Ltda., Alemanha Comercial de Gás Ltda., A.S Gás - Depósito e Transporte de Gás Ltda., JT de Lima Comércio de
Bebidas Ltda. (an�go Belo Gás Comercial Ltda.), Chamas Comércio Representação e Transporte de Gás Ltda., Chegou o Gás Ltda., Companhia Ultragaz S.A.,
Copagaz Distribuidora de Gás Ltda., Copergás Distribuição de Gás e Transportes Ltda., Disk Gás do Denílson Ltda., Ferreira & Costa Comércio de Gás Ltda., Fogás
Comercio de Gás Ltda., Gasil Comercio de Gás e Transportes Ltda., Goiás Gás Ltda., Guma Gaz Eireli, Itália Comercio de Gás Ltda., José Carlos Lélis dos Santos,
KSA Distribuidora de Gás Ltda., L & R Comércio de Gás Ltda., LG Distribuidora de Gás Ltda., Metro Representação de gás GLP Ltda (Metrogas), M P M Comercial
Gás Ltda., Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda., NGX - Comercio e Transporte de Gás Ltda., Naturalgás - Comércio de Gás Ltda., Liquigás Distribuidora S.A.,
Ourogás Comércio Varejista de Gás Ltda., Pádua – Comércio de Gás Ltda., RJ Comércio de Gás Ltda., RM Comercio de Gás Ltda., Rodrigues & Maciel Gás Ltda.,
Santana Depósito de Gás Ltda., Souza Comércio Varejista de Gás Ltda., Sindicato das Empresas Transportadoras e Revendedoras Varejistas de Gás LP do Distrito
Federal – Sindvargas, Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo – Sindigás, Supergasbras Energia Ltda., Unidos Depósito e
Transporte de Gás Ltda., Abraão Coelho da Silva, Alberto Rodrigues de Sousa, Aldemir Miguel do Nascimento, Aldírio Lacerda Cruz, Alexandre Vieira Correa,
Antônio Peixoto de Alencar Filho, Augusto Pereira Maia, Bolivar Lamim da Silva, Cláudio Roberto Severo Bialoglowka, Débora Veloso de Matos, Edison Luiz
Sanches, Edmar Pereira da Silva, Edson Pereira dos Santos, Eliomar de Oliveira Euzébio, Emerson Gomes da Silva, Fernando Diniz David, Fernando Pereira dos
Santos, Francisca Iraneide da Silva, Francisco Ubiraci Leite de Loiola, Geraldo Borges de Oliveira, Hermes Nunes Rodrigues, Janair Carvalho da Silveira, Joacir
Aparecido Cosma, Jonathas Garcia Neto, José Carlos Lélis dos Santos, Jucelino Oliveira Mello, Leandro Mar�ns Farnese, Luiz Cláudio Mendonça Lobo, Luiz
Fernando Rezer, Marcos Mar�ns Muller, Matheus Fernandes Mendonça, Peterson Ramos dos Santos, Rafael Fernandez Gonzalez, Sérgio Vital Bandeira de Mello
Filho, Sílvio Corrêa Mamede, Valéria Cris�na Machado Marques, Weriton Eurico de Sousa, Wesley Flávio Otaviano Canuto.

Advogados: Alexandre da Silva Miguel, Ana de Oliveira Frazao Vieira de Mello, Ana Rafaela Mar�nez de Medeiros, Augusto Cesar de Oliveira Sampaio, Bolivar
Barbosa Moura Rocha, Breno Grube Pereira, Carlos Francisco de Magalhaes, Carolina Paladino Nemoto, Felipe Sales da Silva, Fernnanda Sa Rodrigues, Fernando
de Oliveira Marques, Gabriel Nogueira Dias, Jose Arnaldo da Fonseca Filho, Jose Carlos da Ma�a Berardo, Karinne Alves Fonseca, Lorena Leite Nisiyama, Monica
Yumi Shida Oizumi, Raquel Bezerra Candido, Roberto Lourenco Belluzzo, Sergio Veloso de Brito, Tito Amaral de Andrade, Tulio Freitas do Egito Coelho, Ana
Fernanda Ayres Dellosso, Batuira Rogerio Meneghesso Lino, Elen Caroline Correia Lizas.

Relatora: Conselheira Lenisa Rodrigues Prado.

Voto-Vista: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann.

 

5. Embargos de Declaração do Processo Administra�vo nº 08700.011835/2015-02

Embargantes: Claro S/A, OI Móvel S/A, Telefônica Brasil SA.

interessada: Sencinet Brasil Serviços de Telecomunicações Ltda. (An�ga: BT Brasil Serviços de Telecomunicações Ltda.

Advogados: Juliano Souza de Albuquerque Maranhão, Tercio Sampaio Ferraz Junior, Thiago Francisco da Silva Brito, João Moreira Marquesini Salles Navas,
Barbara Rosenberg, Camilla Chagas Paole�, Leonor Cordovil, Victor Santos Rufino, Daniel Tinoco Douek.

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani.

 

6. Embargos de Declaração do Processo Administra�vo nº 08700.004248/2019-82

Embargantes: Cotrans Locação de Veículos Ltda.

Advogados: Emerson Norihiko Fukushima.

Interessados:  Bueno Engenharia e Construção Ltda., Cotrans Locação de Veículos Ltda., Delta Construções Ltda., J. Malucelli Equipamentos Ltda., Ouro Verde Locaçã
 ME, Avelino Jão Bueno, Alexandre Malucelli, Celso Antônio Frare e Joel Malucelli.

Advogados: Carlos Alberto Farracha de Castro, Carlos Eduardo Maranhão Santana, Fabiano Be�ega Santos, Luiz Francisco Barcellos Bond, Túlio Marcelo Denig Band
Maria Izabella Vilas Boas,  Laura Rymsza Barbosa, Ana Ba�a Glenk Ferreira, Maria Eugênia Novis, Natasha Evilin Cerqueira de Paula, Luiz Daniel Felippe, Sabrina Felip

Relator: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann.

 

7. Requerimento de TCC nº 08700.006849/2021-44

Requerente: Acesso Restrito.

Advogados: Acesso Restrito.

 

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO

Presidente 

[assinado eletronicamente]

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cordeiro Macedo, Presidente, em 05/09/2023, às 20:09, conforme horário oficial de Brasília e Resolução
Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Keila de Sousa Ferreira, Secretária do Plenário, em 05/09/2023, às 21:07, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cade.gov.br/auten�ca, informando o código verificador 1280682 e o código CRC 76AE1391.

Referência: Processo nº 08700.000044/2023-59 SEI nº 1280682


